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LEI N' 594/2002

Súmula: Cria cargos e vagas no Anexo I da Lei n. 516/97 e dá
outras providências .

A CAMARAMUNICIPALDE GRANDESRIOS PARANÁ,APROVOUE EU
PREFEITAMUNICIPAL,SANCIONOA SEGUINTELEI:

Art. 10.- Ficam criados os seguintes cargos e vagas no Anexo I da Lei n.
516 de 30 de setembro de 1.997: Grupo Operacional Profissional: 01
(uma) vaga para Psicólogo II; 01 (uma) vaga para Assistente Social II; 02
(duas) vagas para Enfermeiro Padrão II; Grupo Operacional Semi
Profissional: 01(uma) vaga para Técnico em Relatórios Contábeis; 01
(uma) vaga para Técnico em Licitações; 01 (uma) vaga para Encarregado
de Empenho; 06 (seis) vagas para Auxiliar de Enfermagem; 02 (duas)
vagas para Técnico em Informática; Grupo Operacional
Administrativo: 02 (duas) vagas para Secretário Executivo; 04 (quatro)
vagas de Agente de Saúde; 05 (cinco) vagas para Digitador; O 1 (uma)
vaga para Ficharista de Hospital; O 1 (uma) vaga para Encarregado de
Mercadão; 04 (quatro) vagas para Auxiliar Administrativo I; 04 (quatro)
vagas para Auxiliar Administrativo II; 04 (quatro) vagas para Auxiliar
Administrativo III; Grupo Operacional Serviços Gerais: 06 (seis) vagas
para Motorista;06 (seis) vagas para Motorista de Ambulãncia; 02 (duas)
vagas para Operador de. Vaca Mecãnica; 08 (oito)vagas para Monitor de
Creche; 02 (duas). vagas para Monitor de Artesanato; O 1 (uma) vaga
para Mãe Social; 01 (uma) vaga para Marceneiro; 10 (dez) vagas para
Encarregado de Serviços Gerais; 02 (duas) vagas para inseminador; 04
(quatro) vagas para Viveirista; 01 (uma) vaga para Eletricista; 02 (duas)
vagas para Operador de Maquinas Agrícola; 02 (duas) vagas para
Operador de Máquinas; Grupo Operacional Magistério: 02 (duas)
vagas para Professor de Educação Física; 10 (dez) vagas para Professor
(a) Licenciatura Plena; 15 (quinze) vagas para Professor (a) Normalista;
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03 (três) vagas para Monitor Escolar; 04 (quatro) vagas para Supervisor
Escolar;

Art. 2°. - A estrutura dos cargos criada e acrescida obedecerá a
Estrutura de Cargos abaixo descriminada:

ANEXO I
ESTRUTURA DE CARGOS

Grupo Denominação de Cargo Classe Padrão N". Carga
Operacional VaQas Horária

Psicólogo II I a XII GOP I a XII 01 40 hs.
Profissional Assistente Social II I a XII GOP I a XI! 01 40 hs.

Enfermeiro Padrão II I a XII GOP I a XII 02 40 hs.

Semi Técnico em Relatório I a XII GSP I a XI! 01 40 hs.
Profissional Contâbil

Técnico em Licitações I a XI! GSP I a XI! 01 40 hs.
Encarregado de Empenho I a XII GSP I a XI! 01 40 hs.
Auxiliar de Enfermagem I a XII GSP I a XII 06 40 hs.
Técnico em Informática I a XII GSP I a XI! 02 20 hs.

Administrativo Secretário Executivo I a XII GOA I a XII 02 40 hs.
Agente de Saúde I a XII GOA I a XI! 04 40 hs.
Digitador I a XI! GOA I a XII 05 40 hs.
Ficharista de Hospital I a XI! GOA I a XII 01 40 hs.
Encarregado de Mercadão I a XI! GOA I a XI! 01 44 hs
Auxiliar Administrativo I I a XII GOA I a XII 04 40 hs.
Auxiliar Administrativo II I a XII GOA I a XII 04 40 hs.
Auxiliar Administrativo III I a XII GOA I a XI! 04 40 hs.

Serviços Motorista I a XII GSG I a XI! 06 44 hs.
Motorista de Ambulância I a XII GSG I a XII 06 44 hs.

Gerais Operador de Vaca Mecãnica I a XI! GSG I a XI! 02 40 hs.
Monitor de Crece I a XI! GSG I a XI! 08 40 hs.
Monitor de Artesanato I a XII GSG I a XII 02 40 hs.
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Mãe Social I a XII GSG I a XII 01 40 hs.
Marceneiro I a XII GSG I a XII 01 40 hs.
Encarregado de ServoGerais I a XII GSP I a XII 10 44 hs.
Inseminador I a XII GSP I a XII 02 40 hs.
Viveirista I a XII GSP I a XII 04 40 hs.
Eletricista I a XII GSP I a XII 01 40 hs.
Operador de Mãquinas I a XII GSP I a XII 02 44 hs.
Agricolas
Operador de Mãquinas I a XII GSP I a XII 02 44 hs.

Magistério Professor (a) de Ed. Fisica I a XII GM I a XII 02 40 hs.
Professor (a) Lic. Plena I a XlI GM I a XII 10 20 hs.
Professor (a) Normalista I a XII GM I a XII 15 20 hs.
Monitor Escolar I a XII GM I a XlI 03 20 hs.
Supervisor Escolar I a XII GM I a XII 04 20 hs.

ANEXO 11
TABELA DE VENCIMENTOS

PSICÓLOGO 11
GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP
I II III IV V VI VII XIII XIX X XI XII
1.000 1.010 1.020 1.030 1.040 1.050 1.060 1.060 1.070 1.080 1.090 1.100

ASSISTENTE SOCIAL 11
GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP GOP
I II III IV V VI VII XIII XIX X XI XII
1.400 1.410 1.420 1.430 1.440 1.450 1.460 1.470 1.480 1.490 1.500 1.510
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Art. 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios - Estado
do Paraná em 23 de março de 2002.

GM
XI
330

GM GM
XIX X
320 325

MONITOR ESCOLAR
GM III GM IV GM V GM GM GM

VI VII XIII
290 305 310 315

SUPERVISOR ESCOLAR
~IIIGMNGMVGM GM GM ~ GM GM

VI VII XIII XIX X XI
290 I 295 305 3IO 315 320 325 330
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